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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.076 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 27 de Outubro de 2022. 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1010/2022 
  
 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá 
outras providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de 
Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas 
Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Flavio Prachun   
Data Início: 25/10/2022  
Data Fim: 25/10/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso II. 
Valor unitário: 24,23 
Valor Total: 24,23 
Município de Destino/UF:  Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 
Veículo Utilizado: FORD KA   Placas: BCH-9049 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 
consultas, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 09:00 horas 
no ICL; 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 10:00 horas no 
HOFTALON. 
Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse 
Município, a qual consta na Lei N° 946/2021, Artigo 3°, Inciso II, no percentual de 15%. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e seis dias do mês 

de Outubro de dois mil e vinte e dois (26/10/2022).  
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito Municipal 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 27/10/2022 às 21:37:30

                               1 / 6



   2 

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.076 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 27 de Outubro de 2022. 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1011/2022 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá 
outras providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de 
Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas 
Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Obras e Serviços. 
Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes  
Data Início: 25/10/2022  
Data Fim: 25/10/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso II. 
Valor unitário: 24,23 
Valor Total: 24,23 
Município de Destino/UF:  Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 
Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE 
Veículo Utilizado: FIAT STRADA FREEDOM   Placas: SDQ-5E52 
Objetivo da Viagem: Levar o veículo Strada Freedom para revisão na Concessionária Marajó 
na Cidade de Londrina – PR. 
Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse 
Município, a qual consta na Lei N° 946/2021, Artigo 3°, Inciso II, no percentual de 15%.  
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e seis dias do mês 

de Outubro de dois mil e vinte e dois (26/10/2022).  
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito Municipal 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 27/10/2022 às 21:37:30
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.076 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 27 de Outubro de 2022. 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1012/2022 
  
 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá 
outras providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de 
Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas 
Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Gilson Martins de Melo 
Data Início: 26/10/2022  
Data Fim: 26/10/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 
Valor Total: 66,65 
Município de Destino/UF:  Londrina/Arapongas -PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700/41-01507 
Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE.   
Veículo Utilizado: SPRINTER   Placas: RHN-8A59 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 
consultas, sendo: 01 paciente com horário de atendimento às 10:00 horas no HONPAR; 01 
paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 11:00 horas no HEMOCENTRO; 
Levar veículo Sprinter com placas RHN-8A59 para revisão, com horário marcado às 13:00 horas 
no Ingá-Veículos. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e seis dias do mês 

de Outubro de dois mil e vinte e dois (26/10/2022).  
 

 
 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito Municipal 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 27/10/2022 às 21:37:30
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.076 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 27 de Outubro de 2022. 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1013/2022 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá 
outras providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de 
Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas 
Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Flavio Prachun  
Data Início: 26/10/2022  
Data Fim: 26/10/2022 
Diária Ref. Art. 3º. Inciso III.  
Valor Unitário: 199,94 
Valor Total: 199,94 
Município de Destino/UF: Curitiba/PR  
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 
Veículo Utilizado: SPIN      Placas: SDQ-9A29 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para a realizações de 
consultas, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 08:00 horas 
no Pequeno Príncipe; 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 12:00 
horas no Hospital do Trabalhador.  
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 

  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e seis dias do 

mês de Outubro de dois mil e vinte e dois (26/10/2022). 
 
 

 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito Municipal 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 27/10/2022 às 21:37:30
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.076 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 27 de Outubro de 2022. 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1014/2022 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá 
outras providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de 
Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas 
Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Edicarlos Bianchezzi  
Data Início: 26/10/2022  
Data Fim: 26/10/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 
Valor Total: 66,65 
Município de Destino/UF: Maringá/PR- 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-15200 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes.   
Veículo Utilizado: GOL     Placas: SDQ-5E57 
Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de consulta, 
sendo: 01 paciente com horário de atendimento às 10:00 horas na Clínica Qualivita.   
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e seis dias do mês 

de Outubro de dois mil e vinte e dois (26/10/2022).  
 
 

 
Thiago Epifanio da Silva 

Prefeito Municipal 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 27/10/2022 às 21:37:30

                               5 / 6



   6 

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.076 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 27 de Outubro de 2022. 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
Estado do Paraná 

 
I – TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 043/2022, 
QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE ARIRANHA 
DO IVAÍ E A EMPRESA PAZ E BENS PRODUÇÕES 
ARTÍSTICAS 

O MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, com sede administrativa situada na rua Miguel, nº 14, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 
01.612.453/0001-31, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de 
seu mandato e funções THIAGO EPIFANIO DE SILVA, portador da Cédula de Identidade, RG nº 
44.112.864-6 SSP-SP e inscrito no CPF/MF nº 318.878.848-74, residente e domiciliado a Rua Marcio Jose 
Rodrigues nº 41 nesta cidade de Ariranha do Ivaí-PR, doravante denominado CONTRATANTE e a PAZ E 
BEM PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA inscrita no CNPJ sob nº 22.995.714/0001-10, sediada na Rua 
Cristiano Strobel, nº 1650, bairro Xaxim, Curitiba-PR, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representado pelo Presidente Senhor ALVARO SILVINO SAMPIETRO, portador de RG nº 6.917.633-0-
SSP-PR e inscrito no CPF nº 025.229.139-56, residente e domiciliado na Rua Guararapes, 974 cidade de 
Curitiba - PR,  firmam este I TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº. 043/2022, nos termos que seguem:  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento o aumento quantitativo do objeto do 
CONTRATO Nº. 043/2022 e, consequentemente, o valor contratual, através da seguinte redação: 

 
I - “O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor de R$ 3.400,00 (três 
mil e quatrocentos reais) referente aos custos da viagem da dupla com toda 
sua equipe; motorista, músicos, produção e técnicos, que já estavam 
próximos do Município de Ariranha do Ivaí no dia 12 de outubro de 2022, 
ocasião do adiamento do show devido as chuvas, ficando aditado o valor global 
contratado que era de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) para o valor de R$ 33.400,00 
(trinta e três mil e quatrocentos reais)”.  
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO    
Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do 

CONTRATO Nº. 043/2022 originário, não explicitamente modificados neste I TERMO ADITIVO. 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas testemunhas. 
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, aos 

vinte e sete dias do mês de outubro de dois mil e vinte e dois (27/10/2022). 
 
 

_________________________ 
Thiago Epifanio da Silva 

Prefeito Municipal 
 

_______________________________ 
PAZ E BEM PRODUÇÕES ARTÍSTICAS 

Alvaro Silvino Sampietro - Administrador 
Contratada 

TESTEMUNHAS: 
 

____________________________________ 
1. Joaquim Souza Silva 
CPF. 597.462.389-49 

 
 

___________________________________ 
2. Devanir Cardozo Marques 

CPF: 006.623.839-07 

 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 27/10/2022 às 21:37:30
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